
LEI nº 518/87

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
CRECHE COMUNITÂRIA DE OURO BRANCO.

A Cãmara Municipal de Ouro Branco
va e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade
publica a Creche comunitãría de Ouro Branco, com sede à Rua
Antônio Fernandes Tôrres, nº 122.

Art. 2º -  ~ Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação

Art; 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Ouro Branco, 28 de outubro de 1987

Préfeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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